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REEXAME NECESSÁRIO – AÇÃO ANULATÓRIA DE
ATO ADMINISTRATIVO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER
-  CANDIDATA  APROVADA  EM  CONCURSO
PÚBLICO DENTRO DO CADASTRO DE RESERVA –
SURGIMENTO  DE  VAGAS  REMANESCENTES  –
CONVOCAÇÃO  DA  CANDIDATA  –  DECRETO
MUNICIPAL EXPEDIDO PARA TORNAR SEM EFEITO
O  ATO  DE  NOMEAÇÃO  –  INEXISTÊNCIA  DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO  – IMPOSSIBILIDADE
–  DIREITO  AO  CONTRADITÓRIO  E  À  AMPLA
DEFESA  –  SENTENÇA EM CONFORMIDADE COM
OS PRECEDENTES JURIPSPRUDENCIAIS  DO STJ
E DESTE TRIBUNAL –  ART. 557, CAPUT, DO CPC –
NEGATIVA DE SEGUIMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL
E DA  REMESSA NECESSÁRIA.

Uma vez comprovado o surgimento de vagas suficientes
ao alcance da classificação obtida pela candidata, durante
o prazo de validade do concurso, a mera expectativa se
transforma em direito subjetivo à nomeação, autorizando o
ingresso imediato nos quadros do serviço público.

O servidor público efetivo só perderá o cargo em face
de sentença judicial transitada em julgado ou mediante
processo administrativo, em que lhe seja assegurada
ampla defesa.

A  ampla  defesa  é  direito  subjetivo  intrínseco  ao
servidor  concursado,  independentemente  de  já  estar

1



acobertado  ou  não  pelo  manto  da  estabilidade,  em
processos que podem culminar com sua exoneração. 

É de se negar seguimento à remessa necessária que
se  apresenta  manifestamente  contrária  à
jurisprudência  consolidada  deste  Tribunal  e  dos
Tribunais  Superiores,  aplicando-se  o  artigo  557  do
CPC, como prevê a Súmula 253 do STJ.

Vistos, etc.

Trata-se de Remessa Oficial nos autos da Ação Anulatória de Ato
Administrativo c/c Obrigação de Fazer ajuizada por Luciana Gomes da Silva
em face do Município de Borborema.

Na peça inaugural, alegou a promovente, em síntese, ter prestado
concurso público ofertado pelo Município de Borborema e concorrido ao cargo de
Professora A, tendo logrado a 32ª colocação.

 Relatou que foi  nomeada  na segunda convocação,  nas vagas
remanescentes de candidatos que não atenderam ao primeiro chamado.  

Acrescentou que o Município de Borborema editou o Decreto de nº.
001/2013,  sob  o  fundamento  de  necessidade  de  redução  de  despesa  com
pessoal,  suspendendo  os  atos  de  nomeação.  No  entanto,  vem  contratando
prestadores de serviço temporário a título precário.

Asseverou que referido Decreto desrespeita o ato jurídico perfeito e
o direito adquirido dos servidores concursados, nomeados e já em exercício. 

Ao  despachar  a  inicial,  o  Juízo  de  primeiro  grau  concedeu  a
antecipação de tutela, fls. 34/38, determinando a nomeação, posse e exercício da
promovente. 

Sentenciando,  às  fls.  80/82v.,  o  magistrado  de  piso  julgou
procedente,  em  parte,  o  pedido,  para  condenar  o  Município  de  Borborema  a
proceder à nomeação e posse da autora, no cargo efetivo, até que se instaure
processo administrativo em que se garanta contraditório e ampla defesa.

Os autos subiram a esta Corte de Justiça por força do duplo grau
de jurisdição obrigatório, previsto no art. 475 do Código de Processo Civil em vigor
à época da sentença.

Instada a manifestar-se,  a douta Procuradoria de Justiça opinou
pelo desprovimento da remessa oficial, mantendo-se a sentença de primeiro grau
(fls. 92/96).

É o relatório.

Voto.
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Esclareço,  inicialmente,  que,  como a  sentença foi  publicada,  e
este  recurso  interposto,  antes  da  entrada  em vigor  do  novo  CPC (  Lei  nº
13.105/2015),  o  presente  julgamento  deverá  ser  norteado  pelo  Código  de
Processo Civil  anterior  (Lei  nº  5.869/1973),  levando em conta,  inclusive,  as
interpretações jurisprudenciais dadas, até então, conforme orientação emanada
do Superior Tribunal de Justiça no Enunciado Administrativo nº 2, proclamado
em sessão plenária realizada em 02 de março de 2016. Confira-se:

Enunciado  Administrativo  nº  02:  Aos  recursos  interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões
publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do
Superior Tribunal de Justiça. Conheço do recurso, porquanto
interposto a tempo e modo.

Insta  ressaltar  ainda  a  natureza  jurídica  da  remessa  oficial  ou
reexame necessário, a qual consiste na devolução à instância ad quem de todas
as questões suscitadas no processo, sendo tal premissa entendimento dominante
no STJ, consagrado por meio da Súmula 325 cuja redação assim dispõe:

A remessa oficial devolve ao Tribunal o reexame de todas as
parcelas  da  condenação  suportadas  pela  Fazenda  Pública,
inclusive dos honorários de advogado.

 Outrossim, embora não seja tratada como recurso face à ausência
de previsão expressa no Código de Processo Civil ou em qualquer outro diploma
legal, a remessa oficial tem por principal desiderato conferir eficácia ao trânsito em
julgado da sentença.

Não merece reparo a sentença do magistrado a  quo.

In casu, a pretensão da autora consiste em obter o direito subjetivo
à nomeação no cargo de Professora do Município de Borborema em virtude do
surgimento de vagas remanescentes dentro do prazo de validade do certame.

Analisando o contexto  dos autos,  infere-se  que a autora  obteve
aprovação no Concurso Público realizado pela Prefeitura Municipal de Borborema,
sendo classificada na 32ª posição para o referido cargo.

Consta dos autos que,  após ser nomeada,  teve o ato revogado
pelo Decreto nº. 001/2013.

Ocorre que servidor público efetivo só perderá o cargo em face de
sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo administrativo, em
que lhe seja assegurada ampla defesa1.

É bem verdade que à Administração é permitido anular os seus
próprios atos, quando eivados de irregularidades, no entanto a situação sujeita-se
1   Nesse sentido: art. 41, § 1º, I e II da CF/88 e Súmulas de nº 20 do STF e de nº 30 do 
TJPB.
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à legalidade. In casu, a situação consolidada tem aparência de legalidade, pois a
nomeação se deu com observância aos ditames legais,  tanto que o Município
recorrido celebrou com o Ministério Público Estadual Termo de Ajustamento de
Conduta, fls. 46/51,  tendo como uma das beneficiárias a autora, no qual restou
assentado na “cláusula terceira”:

O compromitente assume a obrigação de fazer consistente em
conceder  exercício  imediato  aos  seguintes  servidores,
inicialmente  nomeados  no  segundo  semestre  de  2012,  que
posteriormente  tiveram  os  atos  suspensos  por  decreto
municipal,  sendo  reincorporados  neste  mês  de  fevereiro  por
atos administrativos do Município.

Em casos idênticos ao versado nos presentes autos, esta Corte de
Justiça tem sinetado:

REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL.  MANDADO  DE
SEGURANÇA.  EXONERAÇÃO  DE  SERVIDOR  PÚBLICO.
NECESSIDADE  DE  OBSERVÂNCIA  DOS  PRINCÍPIOS  DA
AMPLA DEFESA E  DO  CONTRADITÓRIO.  APLICAÇÃO  DO
ART. 577, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA
SÚMULA  253,  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
SEGUIMENTO  NEGADO.  ¿  Os  servidores  públicos
concursados,  nomeados,  empossados  e  que  estejam  em
estágio  probatório  não  podem  ser  exonerados  em  razão  de
anulação de concurso público sem que lhes seja assegurada a
observância dos princípios constitucionais da ampla defesa e do
contraditório. Precedentes. (STJ - REsp 623.027/MA, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, 5ª T, DJ 05.12.2005, p. 354). ¿ "Têm os
Tribunais assegurado a tais servidores o direito ao contraditório
e ampla defesa nos moldes estabelecidos no art. 5º, LV, da CF.
Nesse caso, "a orientação da jurisprudência do Pretório Excelso
se firmou no sentido de que a anulação de concurso público,
com a conseqüente exoneração dos servidores já empossados,
somente  é  possível  com  a  instauração  de  processo
administrativo que possibilite o exercício da ampla defesa e o
direito ao contraditório".2 

REMESSA NECESSÁRIA.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  ATO
ADMINISTRATIVO  C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.
SENTENÇA DE  PROCEDÊNCIA PARCIAL  DO  PEDIDO.
DECRETO MUNICIPAL CANCELANDO AS NOMEAÇÕES
DE APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO REALIZADAS
NOS  ÚLTIMOS  180  DIAS  DA  GESTÃO  ANTERIOR.
AUSÊNCIA  DE  INSTAURAÇÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO.  INOBSERVÂNCIA  DO
CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA. DESPROVIMENTO
DA REMESSA.  O princípio  de que  a  Administração pode
anular (ou revogar) os seus próprios atos, quando eivados
de irregularidades, não inclui o desfazimento de situações

2   TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00000471320138150361, 3ª Câmara
Especializada Cível, Relator DESA. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES , j. em 31-08-
2015.
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constituídas com aparência de legalidade, sem observância
do devido processo legal e ampla defesa. Precedentes do
STJ. A desconstituição de ato de nomeação de servidor, que
se submeteu a realização de concurso público, devidamente
homologado  pela  autoridade  competente,  impõe  a
formalização  de  procedimento  administrativo,  em  que  se
assegure ao servidor o contraditório e ampla defesa.3

REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO
ADMINISTRATIVO. DECRETO MUNICIPAL QUE TORNA SEM
EFEITO  NOMEAÇÃO  E  POSSE  DE  SERVIDOR
CONCURSADO.  AUSÊNCIA  DE  INSTAURAÇÃO  DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO
AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. PRECEDENTES
DAS  CORTES  SUPERIORES  E  DESTE  TRIBUNAL.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 557,
CAPUT,  DO  CPC  E  SÚMULA 253  DO  STJ.  SEGUIMENTO
NEGADO. ¿ É pacífico o entendimento que o servidor público
efetivo  só  perderá  o  cargo  em  face  de  sentença  judicial
transitada em julgado ou mediante processo administrativo, em
que lhe seja assegurada ampla defesa, consoante art. 41, § 1º,
I e II da CF/88 e Súmulas 20 do STF e 30 do TJPB. ¿ A ampla
defesa  é  direito  subjetivo  intrínseco  ao  servidor  concursado,
independentemente de já estar acobertado ou não pelo manto
da estabilidade,  em processos que podem culminar  com sua
exoneração. 

A  jurisprudência  deste  Tribunal,  sedimentou-se  na  linha  de
entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.
ADMINISTRATIVO.  CONCURSO  PÚBLICO.  ANULAÇÃO.
EXONERAÇÃO.  SERVIDORES  NOMEADOS  E
EMPOSSADOS.  CONTRADITÓRIO  E  AMPLA  DEFESA.
INOBSERVÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. É vedada a exoneração
de servidor público em razão de anulação de concurso público
sem que lhe seja oportunizado o contraditório e a ampla defesa.
Precedentes.  Agravo  regimental  desprovido.  (AgRg  no  REsp
863.333/SE, Rel.  Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA,
julgado em 06/02/2007, DJ 19/03/2007, p. 391).

Colocada a questão nesses termos, vê-se a hipótese sub examine
não requer maiores digressões, tendo o magistrado de piso sentenciado de com a
jurisprudência pacífica deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça.

Com essas considerações, aciono o dispositivo constante no
art.  557,  caput  do  CPC4,  e  NEGO  SEGUIMENTO  À  REMESSA OFICIAL,
mantendo  integralmente  a  sentença  vergastada,  prescindindo  de  sua
apreciação pelo órgão colegiado.

3   TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00000852520138150361, 1ª Câmara
Especializada Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 03-09-2015.
4 § 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
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Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 20 de maio de 2015.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                              RELATORA 

G/03
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